[image: ] LEI MUNICIPAL Nº 1785/2026, 27 DE MARÇO DE 2026.
 

RECONHECE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, NÃO PAGAS E AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EMPENHAR, LIQUIDAR, PAGAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: a1]     O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família - RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
   
   Art. 1º - Fica reconhecida despesa de exercício anterior, não pagas, em favor da empresa PREFESUL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.038.642/0001-48, referente a prestação de serviços de assessoria de captação de recursos junto aos Ministérios Federais, conforme especificações previstas no contrato.

Parágrafo Único. As despesas descritas no caput deste artigo referem-se ao Contrato Administrativo nº 19/2024 - 1º Termo Aditivo, os quais são vinculadas a Dispensa de Licitação nº 15/2024, Processo Licitatório nº 24/2024, cujo valor total perfaz R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), referente aos serviços prestados nos meses de março a dezembro de 2025.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder ao reconhecimento, empenho, liquidação e pagamento da despesa de exercício anterior, de que trata esta Lei, observada a legislação orçamentária e financeira vigente.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família – RS, 27 de março de 2026
 

 
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE



Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração
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PROJETO DE LEI N.º 018/2026, 23 DE MARÇO DE 2026

J U S T I F I C A T I V A
Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores e Vereadoras

Encaminha-se à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que visa reconhecer despesa de exercício anterior, não adimplida à época própria, e autorizar o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder ao respectivo empenho, liquidação e pagamento, nos termos da legislação orçamentária e financeira vigente.

A despesa em questão refere-se à prestação de serviços técnicos especializados de assessoria para captação de recursos junto aos Ministérios Federais, executados pela empresa PREFESUL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 24.038.642/0001-48, conforme pactuado no Contrato Administrativo nº 19/2024 – 1º Termo Aditivo, vinculado à Dispensa de Licitação nº 15/2024, Processo Licitatório nº 24/2024.

Os serviços foram devidamente prestados e atestados pela Administração, tendo sido emitidas as respectivas notas fiscais. Contudo, por razões de ordem administrativa e orçamentária, o pagamento não foi efetivado dentro do exercício financeiro correspondente, restando caracterizada, assim, despesa de exercício anterior.

O reconhecimento formal da obrigação revela-se medida necessária para assegurar a regularização contábil, orçamentária e financeira da despesa, bem como para evitar enriquecimento sem causa da Administração Pública, uma vez que houve a efetiva contraprestação dos serviços contratados. Tal providência encontra amparo nos princípios da legalidade, moralidade, responsabilidade fiscal e boa-fé administrativa, além de observar as disposições da legislação que rege as finanças públicas.

Ressalta-se que a autorização legislativa ora proposta não implica criação de nova despesa, mas tão somente o reconhecimento de obrigação já constituída e devidamente comprovada, possibilitando sua quitação de forma regular, mediante observância das normas pertinentes à execução orçamentária.

Dessa forma, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação dos Nobres Vereadores, contando-se com sua aprovação.


Atenciosamente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família – RS, 23 de março de 2026.
		



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
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